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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

PU.::L (::.:• ' r~:> r~ i 

~.k.~ _!l_E_C_R_~_E_• _T_O __ I_Jº __ l_2_8_0 

, r:• .. €..7!~d~ ~t...t.(?.~fwfr?.ó.e 23 de fevereiro de 1970 

O Pre.fei to ..... unicip'"' l da Estê.ncia de São José 
dos Campos , usando de suus atribuições e nos têr 1os do inci 

so I, do artigo 1 12, do Decreto- lei n!! 1 3 . 030 , de 28 de ou
tubro de 1 0 42 , 

D E C R E T A 

.\rt igo 1 2 - As Re~ rtiçÕes PÚbl ic~s da Pre
feitura da Est.ância de São José dos Cu::~pos passar:Ío a fun

cionor , noronlmcute , de sec;w1da a sex t a- feira, en dois pe

rÍodos , assiQ conpreendidos: das 8 , 00 ~s 11,00 horas e das 

1 2,30 às 1 8 , 18 ~oras . 

Parágr afo Úni co - Os serviços aue, em -razno 

de snn. nat ureza. n~o possroJ obeclecer ao horário estabelecido 

neste artigo , terão horÓ.1·ios es')eci o.is , bai xados pelo Dire

tor uo Departo.:...tcnto a que cou11etir o serviço . 

Artigo 22 - ~ste Decreto entr ará. em vi gor eiJ 

02 de março de 1 970 . 

Artigo 3 º - :tevogruJ- se as di SJ>O s i çÕes em CO;l 

trário . 
Prefeitura da Estância de São José dos Cam

pos , 23 de fevereiro de 1 9 70 . 

Sérgio Sobr~l~e Oliveira , 

Prefei)ó" ::unicipal 

Registr ado e publicado no Depart o. ento de Ne 

gÓc ios Internos du Prefeitura da Est~i.nciu de S~o José dos 

Cn.m)OS aos 23 - vinte e três - dias do mês de fevereiro de 

mil novecentos e setenta. 

, 
~:ario Cam os - D. N. I . 


